LEI Nº 2.624,  DE 16 DE JANEIRO DE 2006

Autoriza doação com outorga de escritura aos moradores do Bairro Centro Sul e Bela Vista e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a fazer doação com outorga de escritura de todos os imóveis registrados sob o número R-1-M-04.726, Livro 2, de 04 de novembro de 2003, no Cartório de Registro de Imóveis de Timóteo, Minas Gerais, localizados no Bairro Centro Sul e Bela Vista.

Art. 2º – A Procuradoria Geral convocará através de ofício cada proprietário do imóvel.

Art. 3º – A Procuradoria Geral  publicará a lista de beneficiados na Praça Cidadã  30 (trinta) dias após a publicação desta lei.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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